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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

“1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 90/2022

“1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

VIGÊNCIA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO (MOLEJO/SUSPENSÃO) EM VEÍCULOS

(CAMINHÕES/ÔNIBUS) DA FROTA MUNICIPAL SOB O Nº

90/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE MAUÁ DA

SERRA E A EMPRESA:ABRÃO DA SILVA ACESSORIOS

- ME

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,
SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000, MAUÁ DA SERRA - PARANÁ,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, A SEGUIR DENOMINADO
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022
REPRESENTADO PELO SR:LEANDRO MIRANDA DE LIMA, BRASILEIRO, DIVORCIADO
FUNCIONÁRIO PÚBLICO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS, DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ,
PORTADOR DO CPF:034.160.909-93, E RG:7.209.764-5 SSP/PR, E DE OUTRO LADO A
EMPRESA:ABRÃO DA SILVA ACESSORIOS - ME , ESTABELECIDA NA AVENIDA PONTA
GROSSA Nº17, PQ. INDUSTRIAL, NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA - PR, CNPJ:
00.087.291/0001-05, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ABRÃO DA SILVA, PORTADOR
DA RG:12.577.277 SSP/SP E CPF:300.887.559-91, DORAVANTE DENOMINADO
CONTRATADA, E PERANTE AS TESTEMUNHAS AO FINAL FIRMADAS, PACTUAM O PRESENTE
CONTRATO, CUJA CELEBRAÇÃO FOI AUTORIZADA PELO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº69/2022, E QUE SE REGERÁ PELO QUE DISPÕE O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
Nº34/2022, E A LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E DECRETO FEDERAL
3.555 DE 08/08/2000, DECRETO MUNICIPAL Nº002/2016, E, SUBSIDIARIAMENTE, A
LEI:8.666/1993, ACORDAM O 1º TERMO ADITIVO EM PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA AO CONTRATO 90/2022 MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MOLEJO/SUSPENSÃO) EM VEÍCULOS

(CAMINHÕES/ÔNIBUS) DA FROTA MUNICIPAL. CONFORME CARACTERÍSTICAS E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL

1.2
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR:
O VALOR PERMANECE O MESMO CORRESPONDENDO OS SERVIÇOS CONTRATADOS
INICIALMENTE.
1.3
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
AS PARTES PRORROGAM O PRAZO DE VIGÊNCIA SENDO DE:07 DE JULHO DE 2023 ATÉ:06
DE JULHO DE 2024, CONFORME PRECEITUA O ART. 57 INCISO II DA LEI 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS DO CONTRATO Nº 90/2022,
PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR
ESTE TERMO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O EXTRATO RESUMIDO DESTE TERMO ADITIVO SERÁ PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO E NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO
ADITIVO, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS,
E FISCAIS PODENDO CONFORME A PORTARIA 166/2022 E ABAIXO PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 05 DE JULHO DE 2023

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 070/2022
LEANDRO MIRANDA DE LIMA

SECRETÁRIO O.V. E SERV. URBANOS
CONTRATANTE

ABRAO DA SILVA
CPF:300.887.559-91

ABRAO DA SILVA ACESSORIOS - ME
CNPJ:00.087.291/0001-05

CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:063.567.629-00
ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:024.947.269-48
MÁRCIO APARECIDO DAVIDES
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“2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 84/2021

“2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

VIGÊNCIA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE

PUBLICIDADE PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS DO

MUNICÍPIO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO SOB O

Nº 84/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE MAUÁ DA

SERRA E A EMPRESA:EDITORA TRIBUNA DO NORTE SA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 95.548.400/0001-
42, COM SEDE NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480-CENTRO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022
REPRESENTADO PELO SR:MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, DIVORCIADO
FUNCIONÁRIO PÚBLICO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DOMICILIADO NO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ PORTADOR DA RG:7.209.760-2
SSP/PR E DO CPF:033.865.829-74: E DE OUTRO LADO A EMPRESA:EDITORA TRIBUNA DO
NORTE SA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO
CNPJ:82.423.096/0001-65, COM SEDE À AV. ZILDA SEIXAS AMARAL, Nº 4.270 SALA B
PARQUE INDUSTRIAL ZONA NORTE CEP:86.806-380 APUCARANA ESTADO DO PARANÁ,
NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR:ANDRÉ LUÍS MARÇAL DE OLIVEIRA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO DOMICILIADO À RUA JOSÉ FRANCISCO FERREIRA, Nº 165
EDIFÍCIO BRISAS, JARDIM VALE DO SOL CEP:86.803-130 APUCARANA ESTADO DO PARANÁ
PORTADOR(A) DA CÉDULA DE IDENTIDADE, RG:8.608.729-4 SSP/PR E INSCRITO(A) NO
CPF:061.167.749-03, COM OS PREÇOS DOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS:, ACORDAM O
1º TERMO ADITIVO EM PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO 84/2021
MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS NA ÁREA DE

PUBLICIDADE PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS DO MUNICÍPIO EM JORNAL
DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO

1.2
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR:
O VALOR PERMANECE O MESMO CORRESPONDENDO OS SERVIÇOS CONTRATADOS
INICIALMENTE.

1.2
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
AS PARTES PRORROGAM O PRAZO DE VIGÊNCIA SENDO DE:01 DE AGOSTO DE 2023 ATÉ:30
DE JULHO DE 2024, CONFORME PRECEITUA O ART. 57 INCISO II DA LEI 8.666/93

1.3
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS DO CONTRATO Nº 84/2021,
PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR
ESTE TERMO
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CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O EXTRATO RESUMIDO DESTE TERMO ADITIVO SERÁ PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO E NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO
ADITIVO, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS,
E FISCAIS PODENDO CONFORME A PORTARIA 164/2022 E ABAIXO PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 05 DE JULHO DE 2023

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 070/2022
MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

ANDRÉ LUÍS MARÇAL DE OLIVEIRA
CPF:061.167.749-03

EDITORA TRIBUNA DO NORTE SA
CNPJ:82.423.096/0001-65

CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:063.567.629-00
ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:024.947.269-48
MÁRCIO APARECIDO DAVIDES
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

LEI Nº 923/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Fixação e Regulamentação da 
concessão de diárias aos Vereadores e Servidores 
desta Casa de Leis e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, 
APROVOU, E EU, PREFEITO, SANCIONO A 
SEGUINTE 
 
LEI: 
 

 

Art. 1º. Ficam fixadas as diárias a serem concedidas aos Vereadores e Servidores 
desta Casa de Leis, a título de Indenização de despesas com Alimentação e 
Hospedagem, quando em viagem a serviço deste Legislativo Municipal de Mauá 
da Serra, na forma abaixo especificada. 
 
I – Para destino fora do Estado do Paraná..........................................R$ 1.000,00 
II – Para Foz do Iguaçu........................................................................R$ 700,00 
III – Para Curitiba ou destino acima de 300 km de distância da sede do município 
.........................................................................................R$ 500,00 
IV – Demais cidades dentro do Estado, com distancia acima de 80 km da sede do 
município..........................................................................R$ 250,00  
V – 75% do valor mencionado nos incisos anteriores, quando não houver pernoite.  
 
Parágrafo único - Os valores ora fixados, serão reajustados anualmente, 
mediante Portaria do Legislativo, observando-se o índice do INPC.  
 
Art. 2º - Os valores das passagens de ônibus e avião, e despesa de combustível 
quando em veículo oficial, se autorizados pela Presidência, serão ressarcidos 
pelos seus valores de emissão, desde que comprovados com nota fiscal ou bilhete 
de passagem, e haja dotação orçamentaria para tal fim.  
 
Art. 3º - As diárias serão concedidas de acordo com a necessidade dos serviços, 
sendo autorizadas e assinadas por ato expresso do Presidente da Câmara, 
devidamente documentada com o requerimento do solicitante.  
  
Art. 4º - A solicitação de diária de Vereadores e Servidores deverá ser feita através 
de requerimento dirigido a Presidência, contendo: 
 
I – Nome do solicitante; 
II – Quantidade de diárias; 
III – Local e período de destino a que se refere a diária; 
IV – O fim que se destina com a devida justificativa, contendo previsão de horário 
de saída e retorno. 
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_______________________________________________ 
 

                         
Art. 5º - Caso a solicitação seja deferida, o Presidente determinará publicar a 
Portaria de Concessão. 
 
Art. 6º - Na hipótese de não se realizar a viagem, o responsável pela diária, deverá 
fazer a devolução da mesma no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
Art. 7º - Caso não seja feito dentro do prazo previsto no art. 6º, deverá a autoridade 
competente, determinar por escrito ao setor de Recursos Humanos, o desconto 
em folha de pagamento do valor da diária concedida. 
 
Art. 8º - Na concessão de diárias para participar de cursos, deverá ser observado:- 
I – se a empresa é idônea e não possui nenhuma restrição; 
II – não repetição do mesmo curso, em período inferior a um ano;  
III – limite máximo de 01 (um) curso por mês por solicitante; 
IV – Quando da participação deverá o solicitante em seu retorno, apresentar ao 
Setor responsável, obrigatoriamente o Certificado de Participação do Curso, bem 
como outros comprovantes aptos a ratificar a veracidade da participação do 
solicitante ao evento, podendo ser crachá, fotos, declaração de comparecimento, 
nota fiscal de refeição, hotel ou deslocamento, entre outros. 
 
Art. 9º - Na concessão de diárias para viagens, para tratar de assuntos diversos 
desta Casa de Leis e ainda do Município, deverá apresentar comprovantes, 
conforme os previsto no inciso IV do art. 9º, com exceção do Certificado.  
 
Art. 10 - Fica a cargo da Mesa Executiva desta Casa de Leis os casos não 
previstos neste Regulamento. 
 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 28 de junho de 
2023. 

 

 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 

 
 

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO E CESSÃO DE MÃO DE 

OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. 

 

Valor Mínimo Estimado: R$ 996.068,28 (novecentos e noventa e seis mil sessenta 
e oito reais e vinte e oito centavos). 
 
Tipo: MENOR PREÇO – ITEM.  
Data da disponibilidade: a partir do dia 06/07/2023 
Data de realização: 20 de julho de 2.023 às 09:00 Hrs. 
O edital estará disponível no e-mail: licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br 
Esclarecimentos: das 08:00  às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas 
Telefone: (43) 3127-1000 
  

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 28  de Junho de 2.023. 
FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS 

PREGOEIRO 
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PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº
062/2022

PREGÃO REGISTRO DE

PREÇOS Nº
028/2022

CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº
64/2023 DATA 05/07/2023

ID/TCE-PR Nº 16423

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, PARA O
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES: E A EMPRESA:GS INFORMÁTICA LTDA

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, DE UM LADO, O

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,

SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000, MAUÁ DA SERRA - PARANÁ,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE

CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO

PELO SR:MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, MAIOR FUNCIONÁRIO PÚBLICO,

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO

DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF:033.865.829-74, E RG:7.209.760-2 SSP/PR, DE ACORDO COM

AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO

PREGÃO Nº 28/2022, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI

8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02, CONTRATO

ADMINISTRATIVO ORIUNDO DA ATA: 29/2022 DE REGISTRO DE PREÇOS COM A EMPRESA:GS

INFORMÁTICA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SITO À RUA DONA

FRANCISCA, 8.300, BLOCO 1, MÓDULO B, BOX AMAZONAS, CONDOMÍNIO PERINI BUSINESS

PARK, ZONA INDUSTRIAL NORTE, JOINVILLE, SANTA CATARINA, INSCRITA NO

CNPJ:40.584.090/0001-20, REPRESENTADA PELO SR. SIDNEY VASCONCELLOS, INSCRITA

NO CPF Nº486.655.849-00, RG:3.134.951-6 SSP/PR, TENDO EM VISTA O RESULTADO DA

LICITAÇÃO PROCEDIDA SOB A FORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 DE ACORDO COM

A LEI N. 8.666/93, COM AS CLÁUSULAS SEGUINTES E COM A PROPOSTA APRESENTADA PELA

CONTRATADA, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO, ACORDAM E ACEITAM:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE
INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES
1.1 A SEGUIR:
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1.2 ITEM(NS) E PREÇO(S):

1.3

1.4 Conforme cópia com itens em anexo.

1.5

VALOR DO CONTRATO: R$ 38.055,70 (Trinta e oito mil cinquenta e cinco reais e setenta
centavos)

1.3.1 AS OS OBJETOS SERÃO ADQUIRIDOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E

CONVENIÊNCIA DESTE MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE

EMPENHO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO CONFORME

PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA DE

EMPENHO.

2.2 A NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA VIA FAC-SÍMILE AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ

CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA. CASO A EMPRESA NÃO POSSUA

APARELHO DE FAC-SÍMILE, A NOTA DE EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADO NA SECRETARIA

RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA, CONTADO A PARTIR DA

CONVOCAÇÃO.

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE

EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO

SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE

OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO.

2.4 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO

PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), AOS TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR

OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO, SEM PREJUÍZO DE

OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.5 O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS, QUANDO SOLICITADOS, CFE ESPECIFICAÇÃO DO

SERVIÇO, E DEVERÁ SER ENTREGUE NOS LOCAIS PREVIAMENTE ACORDADO COM O

FUNCIONÁRIO DA ÁREA COMPRAS, NAS QUANTIDADES CONSTANTES NA PROGRAMAÇÃO

EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO.

2.6 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE

SOLICITADA E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA
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EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO

FORNECIMENTO;

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO GESTOR DE MATERIAL E O

RESPECTIVO RELATÓRIO DE FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR

DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR.

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM

DISCORDO COM O OBJETO.

2.6.3 O FISCAL DO CONTRATO DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS JUNTAMENTE

COM A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-E, MODELO 55, EM SUBTISTUIÇÃO

À NOTA FISCAL MODELO 1 OU 1-A. ESSA EXIGÊNCIA ESTÁ DE ACORDO COM O PROTOCOLO

ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO TENHA

RECEBIDO A NOTA FISCAL ELETRÔNICA, DEVERÁ COMUNICAR EXPRESSAMENTE O

DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA PROVIDÊNCIAS.

2.7 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E

AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N°

8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI

ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO

AO FISCAL DO CONTRATO, CONFORME A PORTARIA 164/2022

2.9 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DO CONTRATO ATESTAR O RECEBIMENTO DOS

MATERIAIS DESTE CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO

DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR

UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER

ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA

ESTIVER ACOMPANHADA DOS PEDIDOS DO SETOR (RES), DEVIDAMENTE ATESTADO PELO

FISCAL,s DO CONTRATO CONFORME DESCRITOS NA CLÁUSULA QUINTA

2.10

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO UMA VEZ POR MÊS, MEDIANTE NOTA

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO;
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3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O

DIA DA ENTREGA; A RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

3.2 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA

DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF,

ATRAVÉS DO CRF.

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº

10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA

VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO

PROCESSO PRÓPRIO.

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA

OU CRÉDITO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA.

CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA

SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE

ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE,

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.

3.6 O PREÇO DO VALOR NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 O BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ

SOLICITAR O EQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO

FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE

30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA,

O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO,

DEVERÁ OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO EM VIGOR.
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3.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E

DEVERÁ MANTER A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE

CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.9 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS

PREÇOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE

CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO

ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO

MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

4.1 - OS LICITANTES E O CONTRATADO DEVEM OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR SEUS
FORNECEDORES E SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS ALTO
PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO E DE
EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;
B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O OBJETIVO
DE INFLUENCIAR O PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DE CONTRATO;
C) “PRÁTICA CONLUIADA”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO ENTRE DOIS OU
MAIS LICITANTES, COM OU SEM O CONHECIMENTO DE REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO
ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO ESTABELECER PREÇOS EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO-
COMPETITIVOS;

D) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, ÀS PESSOAS OU SUA PROPRIEDADE, VISANDO INFLUENCIAR SUA
PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU AFETAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO.
E) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (I) DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM
INSPEÇÕES OU FAZER DECLARAÇÕES FALSAS AOS REPRESENTANTES DO ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE
ALEGAÇÕES DE PRÁTICA PREVISTA ACIMA; (II) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR
MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL
PROMOVER INSPEÇÃO.

NA HIPÓTESE DE FINANCIAMENTO, PARCIAL OU INTEGRAL, POR ORGANISMO FINANCEIRO
MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, ESTE ORGANISMO IMPORÁ
SANÇÃO SOBRE UMA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA, INCLUSIVE DECLARANDO-A INELEGÍVEL,
INDEFINIDAMENTE OU POR PRAZO DETERMINADO, PARA A OUTORGA DE CONTRATOS
FINANCIADOS PELO ORGANISMO SE, EM QUALQUER MOMENTO, CONSTATAR O
ENVOLVIMENTO DA EMPRESA, DIRETAMENTE OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICAS
CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS AO PARTICIPAR
DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO UM CONTRATO FINANCIADO PELO ORGANISMO.
CONSIDERANDO OS PROPÓSITOS DAS CLÁUSULAS ACIMA, A CONTRATADA CONCORDA E
AUTORIZA QUE, NA HIPÓTESE DE O CONTRATO VIR A SER FINANCIADO, EM PARTE OU
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INTEGRALMENTE, POR ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO
OU REEMBOLSO, O ORGANISMO FINANCEIRO E/OU PESSOAS POR ELE FORMALMENTE
INDICADAS POSSAM INSPECIONAR O LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E TODOS OS
DOCUMENTOS, CONTAS E REGISTROS RELACIONADOS À LICITAÇÃO E À EXECUÇÃO DO
CONTRATO.”

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 (doze) MESES A CONTAR DA

DATA DA SUA ASSINATURA. E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES

O PRESENTE INSTRUMENTO, EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR, PERANTE DUAS TESTEMUNHAS E

FISCAIS CONFORME AS PORTARIA 164/2022, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA

QUE SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 05 DE JULHO DE 2023

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 070/2022
MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

SIDNEY VASCONCELLOS
CPF:486.655.849-00

GS INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 40.584.090/0001-20

CONTRATADA

TESTEMUNHA:__________________________CPF:050.749.349-40
EDER MARINS DOS SANTOS

TESTEMUNHA:__________________________CPF:063.567.629-00
ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA

FISCAL________________________________CPF:457.938.249-89
JOSÉ ROBERTO TABORDA
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PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº
062/2022

PREGÃO REGISTRO DE

PREÇOS Nº
028/2022

CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº
65/2023 DATA 05/07/2023

ID/TCE-PR Nº 16523

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, PARA O
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES:E A EMPRESA:AMMO INFORMÁTICA LTDA - EPP

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, DE UM LADO, O

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,

SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000, MAUÁ DA SERRA - PARANÁ,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE

CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO

PELO SR:MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, MAIOR FUNCIONÁRIO PÚBLICO,

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO

DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF:033.865.829-74, E RG:7.209.760-2 SSP/PR, DE ACORDO COM

AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO

PREGÃO Nº 28/2022, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI

8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02, CONTRATO

ADMINISTRATIVO ORIUNDO DA ATA: 26/2022 DE REGISTRO DE PREÇOS COM A EMPRESA:

AMMO INFORMÁTICA LTDA - EPP, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SITO À

AVENIDA JOÃO PULINO VIEIRA FILHO, 672, SALA 05, NOVO CENTRO, MARINGÁ, PARANÁ,

INSCRITA NO CNPJ:07.300.151/0001-04, REPRESENTADA PELO SR. MAXIONILO ROBERTO

DE LIMA, INSCRITA NO CPF:523.333.029-68, RG:3.720.043-3 SSP/PR, TENDO EM VISTA O

RESULTADO DA LICITAÇÃO PROCEDIDA SOB A FORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022

DE ACORDO COM A LEI N. 8.666/93, COM AS CLÁUSULAS SEGUINTES E COM A PROPOSTA

APRESENTADA PELA CONTRATADA, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO,

ACORDAM E ACEITAM:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE
INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES
1.1 A SEGUIR:
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1.2 ITEM(NS) E PREÇO(S):

1.3

1.4 Conforme cópia com itens em anexo.

1.5

VALOR DO CONTRATO: R$ 11.784,00 (Onze mil setecentos e oitenta e quatro reais)

1.3.1 AS OS OBJETOS SERÃO ADQUIRIDOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E

CONVENIÊNCIA DESTE MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE

EMPENHO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO CONFORME

PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA DE

EMPENHO.

2.2 A NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA VIA FAC-SÍMILE AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ

CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA. CASO A EMPRESA NÃO POSSUA

APARELHO DE FAC-SÍMILE, A NOTA DE EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADO NA SECRETARIA

RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA, CONTADO A PARTIR DA

CONVOCAÇÃO.

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE

EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO

SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE

OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO.

2.4 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO

PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), AOS TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR

OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO, SEM PREJUÍZO DE

OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.5 O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS, QUANDO SOLICITADOS, CFE ESPECIFICAÇÃO DO

SERVIÇO, E DEVERÁ SER ENTREGUE NOS LOCAIS PREVIAMENTE ACORDADO COM O

FUNCIONÁRIO DA ÁREA COMPRAS, NAS QUANTIDADES CONSTANTES NA PROGRAMAÇÃO

EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO.

2.6 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE

SOLICITADA E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA
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EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO

FORNECIMENTO;

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO GESTOR DE MATERIAL E O

RESPECTIVO RELATÓRIO DE FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR

DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR.

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM

DISCORDO COM O OBJETO.

2.6.3 O FISCAL DO CONTRATO DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS JUNTAMENTE

COM A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-E, MODELO 55, EM SUBTISTUIÇÃO

À NOTA FISCAL MODELO 1 OU 1-A. ESSA EXIGÊNCIA ESTÁ DE ACORDO COM O PROTOCOLO

ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO TENHA

RECEBIDO A NOTA FISCAL ELETRÔNICA, DEVERÁ COMUNICAR EXPRESSAMENTE O

DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA PROVIDÊNCIAS.

2.7 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E

AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N°

8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI

ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO

AO FISCAL DO CONTRATO, CONFORME A PORTARIA 164/2022

2.9 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DO CONTRATO ATESTAR O RECEBIMENTO DOS

MATERIAIS DESTE CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO

DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR

UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER

ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA

ESTIVER ACOMPANHADA DOS PEDIDOS DO SETOR (RES), DEVIDAMENTE ATESTADO PELO

FISCAL,s DO CONTRATO CONFORME DESCRITOS NA CLÁUSULA QUINTA

2.10

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO UMA VEZ POR MÊS, MEDIANTE NOTA

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO;
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3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O

DIA DA ENTREGA; A RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

3.2 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA

DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF,

ATRAVÉS DO CRF.

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº

10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA

VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO

PROCESSO PRÓPRIO.

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA

OU CRÉDITO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA.

CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA

SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE

ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE,

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.

3.6 O PREÇO DO VALOR NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 O BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ

SOLICITAR O EQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO

FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE

30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA,

O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO,

DEVERÁ OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO EM VIGOR.
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3.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E

DEVERÁ MANTER A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE

CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.9 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS

PREÇOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE

CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO

ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO

MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

4.1 - OS LICITANTES E O CONTRATADO DEVEM OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR SEUS
FORNECEDORES E SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS ALTO
PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO E DE
EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;
B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O OBJETIVO
DE INFLUENCIAR O PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DE CONTRATO;
C) “PRÁTICA CONLUIADA”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO ENTRE DOIS OU
MAIS LICITANTES, COM OU SEM O CONHECIMENTO DE REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO
ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO ESTABELECER PREÇOS EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO-
COMPETITIVOS;

D) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, ÀS PESSOAS OU SUA PROPRIEDADE, VISANDO INFLUENCIAR SUA
PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU AFETAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO.
E) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (I) DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM
INSPEÇÕES OU FAZER DECLARAÇÕES FALSAS AOS REPRESENTANTES DO ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE
ALEGAÇÕES DE PRÁTICA PREVISTA ACIMA; (II) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR
MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL
PROMOVER INSPEÇÃO.

NA HIPÓTESE DE FINANCIAMENTO, PARCIAL OU INTEGRAL, POR ORGANISMO FINANCEIRO
MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, ESTE ORGANISMO IMPORÁ
SANÇÃO SOBRE UMA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA, INCLUSIVE DECLARANDO-A INELEGÍVEL,
INDEFINIDAMENTE OU POR PRAZO DETERMINADO, PARA A OUTORGA DE CONTRATOS
FINANCIADOS PELO ORGANISMO SE, EM QUALQUER MOMENTO, CONSTATAR O
ENVOLVIMENTO DA EMPRESA, DIRETAMENTE OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICAS
CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS AO PARTICIPAR
DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO UM CONTRATO FINANCIADO PELO ORGANISMO.
CONSIDERANDO OS PROPÓSITOS DAS CLÁUSULAS ACIMA, A CONTRATADA CONCORDA E
AUTORIZA QUE, NA HIPÓTESE DE O CONTRATO VIR A SER FINANCIADO, EM PARTE OU
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INTEGRALMENTE, POR ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO
OU REEMBOLSO, O ORGANISMO FINANCEIRO E/OU PESSOAS POR ELE FORMALMENTE
INDICADAS POSSAM INSPECIONAR O LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E TODOS OS
DOCUMENTOS, CONTAS E REGISTROS RELACIONADOS À LICITAÇÃO E À EXECUÇÃO DO
CONTRATO.”

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 (doze) MESES A CONTAR DA

DATA DA SUA ASSINATURA. E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES

O PRESENTE INSTRUMENTO, EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR, PERANTE DUAS TESTEMUNHAS E

FISCAIS CONFORME AS PORTARIA 164/2022, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA

QUE SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 05 DE JULHO DE 2023

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 070/2022
MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

MAXIONILO ROBERTO DE LIMA
CPF:523.333.029-68

AMMO INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ:07.300.151/0001-04

CONTRATADA

TESTEMUNHA:__________________________CPF:050.749.349-40
EDER MARINS DOS SANTOS

TESTEMUNHA:__________________________CPF:063.567.629-00
ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA

FISCAL________________________________CPF:457.938.249-89
JOSÉ ROBERTO TABORDA
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